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1767, outubro, 09, Lisboa38 – Auto de posse de uma loja de Pedro Gonçalves Marinho situada na Ribeira ao 
Malcozinhado.

Cota: Livro das posses dos chãos da Marinha, fortificações, terrenos e propriedades, f. 25

Auto de posse de hũa loge na Ribeira ao Malcozinhado que ocupa Pedro goncalves Marinho

39Anno do nascimento de nosso senhor Jesus christo de mil e setecentos e sesenta e sete aos nove dias do mes de 
Novembro nesta cidade de Lisboa na Ribeira della ao Malcozinhado, na loge feita no chão da Marinha que ocupa 
Pedro Goncalues Marinho, a qual parte da banda do Norte com serventia do Nascente com loge que ocupa Luiz 
Martins, e do Sul com a praya, e do Poente com loge de Francisco Jozeph viana, onde foi Manoel Diogo Parreiras 
e Silva Provedor geral dos contos do senado, e Procurador que mostrou ser do dito senado para efeito de tomar 
posse dos chaos da Marinha e Fortificaçoes e propriedades nelle feitas em virtude da procuração do mesmo 
Senado, passada em observancia do Aluará de Sua Magestade Fidelessima tudo neste liuro registrado, e estando 
ahi Jozeph Luiz Alueres, Escriuão que foi das Fortificacoes nomeado pela Junta dos Tres Estados para entregar 
ao Senado os ditos chaos; logo o dito Manoel Diogo Parreiras e Silva entrou na dita loge, e a passeou, abrindo, e 
fechando della, pondo as maos pelas paredes, e fazendo as mais cerimonias do estilo, e em direito, necessareas 
dizendo que tomava posse da dita loge em nome do Senado da Camara, e Eu Escrivão lhe houve por dada real 
actual, civel e natural que dou fe tomar sem contradição de pessoa algũa sendo Testemunhas prezentes Joachim 
Dias Talaya, Praticante do numero da Academia Militar e morador em Belem, e Francisco Jozeph vianna que vive 
de seo negocio, e morador ás Escolas geraes de que tudo fis este Auto de posee que asignarão todos os sobreditos. 
E eu Joachim Jozeph Moreira de Mendonça Escrivão do Tombo da cidade o escrevi e asignei

(assinado:) Manuel Diogo Parreiras e Silva

(assinado:) Joachim Jozeph Moreira de Mendonca

(assinado:) Joaquim Dias Tallaya

(assinado:) Jozeph Luiz Alves

(assinado:) Francisco Joze vianna

38 No documento refere o mês de novembro, mas na nota marginal diz que se refere ao mês de outubro. Pela sequência dos documentos o mês de outubro 
é que estará correto.
39 Nota marginal à esquerda: outubro 9.


